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LEI Nº 11.494, DE 20 DE JUNHO DE 2007 
 

 

Regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - 

FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias; 

altera a Lei nº 10.195, de 14 de fevereiro de 

2001; revoga dispositivos das Leis nºs 9.424, 

de 24 de dezembro de 1996, 10.880, de 9 de 

junho de 2004, e 10.845, de 5 de março de 

2004; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. A apropriação dos recursos em função das matrículas na modalidade de 

educação de jovens e adultos, nos termos da alínea c do inciso III do caput do art. 60 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, observará, em cada Estado e no 

Distrito Federal, percentual de até 15% (quinze por cento) dos recursos do Fundo respectivo.  

 

Seção II 

Da Comissão Intergovernamental de Financiamento para a 

Educação Básica de Qualidade 

 

Art. 12. Fica instituída, no âmbito do Ministério da Educação, a Comissão 

Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de Qualidade, com a seguinte 

composição:  

I - 1 (um) representante do Ministério da Educação;  

II - 1 (um) representante dos secretários estaduais de educação de cada uma das 5 

(cinco) regiões político-administrativas do Brasil indicado pelas seções regionais do Conselho 

Nacional de Secretários de Estado da Educação - CONSED;  

III - 1 (um) representante dos secretários municipais de educação de cada uma das 

5 (cinco) regiões político-administrativas do Brasil indicado pelas seções regionais da União 

Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação - UNDIME.  
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§ 1º As deliberações da Comissão Intergovernamental de Financiamento para a 

Educação Básica de Qualidade serão registradas em ata circunstanciada, lavrada conforme seu 

regimento interno.  

§ 2º As deliberações relativas à especificação das ponderações serão baixadas em 

resolução publicada no Diário Oficial da União até o dia 31 de julho de cada exercício, para 

vigência no exercício seguinte.  

§ 3º A participação na Comissão Intergovernamental de Financiamento para a 

Educação Básica de Qualidade é função não remunerada de relevante interesse público, e seus 

membros, quando convocados, farão jus a transporte e diárias.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.424, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Dispõe sobre o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 

Valorização do Magistério, na forma prevista 

no art. 60, § 7º, do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, e dá outras 

providências.  
  

 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º (Revogado pela Lei nº 11.494, de 20/6/2007) 

 

Art. 2° (Revogado pela Lei nº 11.494, de 20/6/2007) 

 

Art. 3º (Revogado pela Lei nº 11.494, de 20/6/2007) 

 

Art. 4º(Revogado pela Lei nº 11.494, de 20/6/2007) 

 

Art. 5º (Revogado pela Lei nº 11.494, de 20/6/2007) 

 

Art. 6° (Revogado pela Lei nº 11.494, de 20/6/2007) 

 

Art. 7º (Revogado pela Lei nº 11.494, de 20/6/2007) 

 

Art. 8º (Revogado pela Lei nº 11.494, de 20/6/2007) 

 

Art. 9º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão, no prazo de seis 

meses da vigência desta Lei, dispor de novo Plano de Carreira e Remuneração do Magistério, 

de modo a assegurar: (Expressão “no prazo de seis meses da vigência desta Lei” declarada 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 

1.627, publicada no DOU de 29/8/2016, p. 1) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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